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DECRETO Nº 0175/2019                        CONDE, 18 DE JULHO DE 2019. 
 

Cria a Comissão Municipal para 
organização dos trabalhos de 
elaboração da minuta do projeto de lei 
cujo objeto é a regulamentação do uso 
dos cemitérios públicos. 

 
 A Prefeita do Município de CONDE, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
precisamente no art. 5º, incisos IX, XII e XXVIII c/c art. 60, inciso XI; 
  

             D E C R E T A:  
  
 Art. 1º Fica revogado o decreto nº 135/2018, de 28 de novembro 
de 2018, que criou a Comissão Municipal para organização dos trabalhos 
de elaboração da minuta de projeto de lei cujo objeto é a regulamentação 
do uso dos cemitérios públicos.  
 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, para 
constituir a Comissão Municipal para Organização dos trabalhos de 
elaboração da minuta de projeto de lei, cujo objeto é a regulamentação do 
uso dos cemitérios públicos: 

Walter Galvão Peixoto de Vasconcelos Filho – Mat 10087; 
Raissa Monteiro - Mat 10030; 
Evanes Cesar Figueiredo de Queiroz - Mat 30033; 
Lia Claro Kautelak - Mat 10180; 
Pricilla de Almeida Ferreira – Mat 70210; 
Nathália Falcão Alves de Albuquerque- Mat 10163. 

 
 Art. 3º A Comissão que se refere esse Decreto terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para apresentação do resultado dos trabalhos. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 

PORTARIA Nº 0126/2019             CONDE – PB, 16 DE JULHO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA REGULARIZAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA,   

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os Servidores Públicos do Município do Conde, 
abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial para Regularização 
do Patrimônio Imobiliário Municipal, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2866/2019: 

 

Secretaria Função Servidor Matrícula 

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento 

Titular Flávio Tavares Brasileiro 10025 

Suplente 
Talita Stael Pimenta da 
Silva Costa 

91745 

Suplente Susana Montenegro 10029 

Secretaria 
Municipal de 
Administração 

Titular 
Bárbara Melo de Freitas 
Lins Cruz 

10003 

Suplente Emerson Lima Ribeiro 10096 

Secretaria da 
Fazenda 
Municipal 

Titular 
Sônia Maria Lopez Meira 
Vanderlei  

10018 

Suplente 
Fernando Bezerra 
Wanderley Basto 

10246 

Suplente 
Leonardo Angelo 
Virgínio de Souto 

10222 

Procuradoria  
Geral do Município  

Titular 
Douglas Brandão do 
Nascimento 

10015 

Suplente 
Sabrina Freire de Sousa 
Montenegro 

10286 

Gabinete da 
Prefeita 

Titular 
Walter Galvão Peixoto 
de Vasconcelos Filho 

10087 

Suplente Ricardo Gomes Simão 10080 
 

Art. 2º - A Presidência da comissão será exercida pelo Secretário 
Municipal de Planejamento - Flávio Tavares Brasileiro. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita   

 
PORTARIA Nº 0127/2019            CONDE – PB, 17 DE JULHO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Designar a servidora HELOISA ARAÚJO DOS SANTOS, como 

Secretária Interina de Turismo, respondendo pelo atual Secretário de 
Turismo, servidor ARISTÓTELES PESSOA DE CARVALHO SOUTO 
MAIOR, durante o período compreendido entre os dias 18 de julho a 02 de 
Agosto do corrente ano de 2019. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita   

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 


